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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 010/2026 
PROCESSO Nº 030/2026 
 
 
 
 
Objeto: Aquisição de acessórios para instrumentos musicais para atender as necessidades da 
Banda Musical lulle Martins Rezende. 
 
 
 
Valor total estimado para contratação: R$ 46.115,43 (Quarenta e seis mil e cento e quinze 
reais e quarenta e três centavos). 
 
Data da Abertura: 08/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
Fim do recebimento das propostas: 08/05/2026 até às 08h00min (horário de Brasília) 
Local: http://www.licitardigital.com.br 
 
 
Critério de Julgamento: ( x   ) Menor preço por Item 
                                            (    ) Menor preço por Lote 
 
 
Modo de  Disputa:  (    ) aberto 
(  x  ) aberto e fechado 
(    ) fechado e aberto 
 
 
Preferência ME/EPP (   x  ) SIM 
                                       (     ) NÃO 
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EDITAL 
 

PROCESSO Nº 030/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 010/2026 

EDITAL Nº 020/2026 de abril de 2026. 
 
1. PREAMBULO 
 
1.1 O Município de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do seu(sua) 
pregoeiro(a) o(a) senhor(a), torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo menor preço por item, conforme descrição contida no Termo de Referência Anexo I, 
neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) pela Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 042/2026. 
 
1.3. A contratação em tela deverá atender os parâmetros mínimos de qualidade estipuladas 
no presente edital. 
 
1.4. Regência legal: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente: 
 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 
Decreto Municipal nº 10/2024, que regulamenta a Modalidade Pregão 
Decreto Municipal nº 09/2024, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
Decreto Municipal nº 12/2024, que regulamenta o Critério de Julgamento 
Decreto Municipal nº 96/2023, que regulamenta o Termo de Referências – TR 
Decreto Municipal nº 97/2023, que regulamenta o Estudo Técnico Preliminar - ETP 
 
2. PUBLICIDADE 
 
2.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 
teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/  bem como no Portal de 
Transparência do Município, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/ nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 

https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/
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2.2. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os esclarecimentos, 
impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão 
divulgados na Plataforma Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br  
 
3. PLATAFORMA ELETRÔNICA 
 
3.1. O PREGÃO, em sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, via INTERNET (rede 
mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em 
todas as suas fases na Plataforma http://www.licitardigital.com.br  
 
4. DATA E HORÁRIO 
 
4.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados na 
Plataforma http://www.licitardigital.com.br:  
 
DATA DA ABERTURA: 08/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/05/2026 até às 08h00min (horário de Brasília) 
Local: http://www.licitardigital.com.br  
Critério de Julgamento: menor preço por item 
FONE: (67) 98101-0355 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações 
 
4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  
 
4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão 
obrigatoriamente o horário do Estado de Brasília - DF. 
 
4.4. A licitante interessada em participar do presente certame, expressa tacitamente 
concordância aos termos deste edital, que implica irrestrita submissão, aceitação integral e 
irretratável dos termos do presente instrumento, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta 
licitação. 
 
5. AGENTE DE CONTRAÇÃO 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo(a) servidor(a) Wesley Furtado 
de Oliveira, designado(a) Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
por intermédio da Portaria nº 042/2026, e que nesta licitação será denominado(a) 
PREGOEIRO(A) (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
5.2. O(A) Pregoeiro(a) será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) designada pela Portaria nº 042/2026, e responderá individualmente pelos 
atos que praticar.  
 
5.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Pregoeiro(a) será 
substituído(a) automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a) por 
Portaria, seguindo a ordem de substituição definida na referida portaria.  
 
6. DO OBJETO 
 
6.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de acessórios para instrumentos musicais 
para atender as necessidades da Banda Musical lulle Martins Rezende, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
6.2. Valores referenciais.  
 
6.2.1. A projeção da quantidade a ser adquirida foi calculada com base no desempenho das 
atividades da secretaria que será beneficiada com a contratação. 
 
Os itens da contratação de compra do presente Termo estão relacionados abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1. 

ARO PARA BUMBO 16 POLEGADAS 

PERSONALIZADOS NAS CORES PADRÃO DA 

BANDA (VERDE E BRANCO), AROS FEITO DE 

MADEIRA COM. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 R$ 415,72 R$ 415,72 

2. 

ARO PARA BUMBO 18 POLEGADAS 

PERSONALIZADOS NAS CORES PADRÃO DA 

BANDA (VERDE E BRANCO), AROS FEITO DE 

MADEIRA COM. INC. I, LEI 14.133/2021. 

PAR 01 R$ 436,14 R$ 436,14 
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REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

3. 

ARO PARA BUMBO 20 POLEGADAS 

PERSONALIZADOS NAS CORES PADRÃO DA 

BANDA (VERDE E BRANCO), AROS FEITO DE 

MADEIRA COM. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 R$ 470,64 R$ 470,64 

4. 

ARO PARA BUMBO 22 POLEGADAS 

PERSONALIZADOS NAS CORES PADRÃO DA 

BANDA (VERDE E BRANCO), AROS FEITO DE 

MADEIRA COM. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 R$ 486,22 R$ 486,22 

5. 

ARO PARA BUMBO 24 POLEGADAS 

PERSONALIZADOS NAS CORES PADRÃO DA 

BANDA (VERDE E BRANCO), AROS FEITO DE 

MADEIRA COM. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 R$ 598,00 R$ 598,00 

6. 

BOCAL PARA TROMBONE CALIBRE LARGO 
COM RESSONADOR - TAMANHO DO 
BOCAL: APROX. 82,40MM; DIÂMETRO 
EXTERNO DO COPO: APROX. Ø39MM; 
DIÂMETRO INTERNO (COPO): Ø25,50MM / 
1,000" (DIÂMETRO EQUIVALENTE AO 
BOCAL 5G BACH); FURO: DIÂMETRO DE 
Ø7MM. LINHA: LARGE SHANK; MATERIAL 
DO BOCAL: LATÃO; BOCAL COM HASTE 
MODELO CALIBRE LARGO; NUMERAÇÃO: 
5L; O MODELO 5L POSSUI COMPARATIVO 
COM O BOCAL 5G BACH; 
FORMATO DA BORDA: ARREDONDADA; 
BORDA CONFORTÁVEL; INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA PADOVANI, 

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 01 R$ 886,00 R$ 886,00 
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   7. 

BOQUILHA PARA CLARINETE B 45- CÓDIGO 
FABRICANTE: CM308; 
MODELO B45; BOQUILHA CONHECIDA 
MUNDIALMENTE POR SUA EXCELENTE 
QUALIDADE, SONORIDADE E PROJEÇÃO DE 
SOM; PRODUZ SONORIDADE CLÁSSICA, 
ENCORPADA COM LEVE BRILHO; 
BOQUILHA SEM RAMPA DE ENTRADA, 
PRODUTO IMPORTADO (MADE IN FRANCE) 
100% ORIGINAL; INC. I, LEI 14.133/2021. 
REFERÊNCIA VANDOREN CM308, 
SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 
ABERTURA 0,048" / 1,195MM; 

UND 

02 
R$ 

1887,67 

R$ 

3.775,34 

  8. 

BOQUILHA PARA SAX ALTO BLACK N° 7 
COM BRAÇADEIRA DE COURO = 
BOQUILHA:  EVIDENCE HR BLACK SAX ALTO 
MODELO: HARD HUBBER (BORRACHA 
DURA) COR: PRETA, ACABAMENTO 
POLIDO. ABERTURA 7 - 2,20 MM 
ORIGEM DE FABRICAÇÃO: BRASIL 
GARANTIA DO FORNECEDOR: DE 90 DIAS 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

CONFORME ART.41, INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVERTON 056 + 

044N, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UND 

06 
R$ 

1.129,00 

R$ 

6.774,00 

 9. 

BOQUILHA PARA SAX BARÍTONO ANEL DE 
METAL N° 0- A BOQUILHA EVERTON "ANEL 
DE METAL", POSSUI UMA SONORIDADE 
VOLTADA PARA O JAZZ TRADICIONAL. SOM 
EQUILIBRADO NOS GRAVES, MÉDIOS E 
AGUDOS. ABERTURA: 6 ACOMPANHA: 
ABRAÇADEIRA DE COURO SINTÉTICO E 
COBRE-BOQUILHA 
ORIGEM DE FABRICAÇÃO: PRODUZIDA NO 

BRASIL., INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA EVERTON 021 + 044B, 

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 01 R$ 928,83 R$ 928,83 
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10. 

BOQUILHA PARA SAX TENOR BLACK N° 8 - 

MATERIAL: BOQUILHA FABRICADA EM 

EBONITE, UM DOS MATERIAIS MAIS 

NOBRES PARA FABRICAÇÃO DE 

BOQUILHAS DE MASSA, CHAMADO DE 

HARD RUBBER (BORRACHA DURA) OU 

POPULARMENTE POR EBONITE. NÃO 

ACOMPANHA, ABRAÇADEIRA. 

ACABAMENTO POLIDO. COR: PRETO, 

MEDIDAS DO PRODUTO COM 

EMBALAGEM: 15 X 4,5 X 4,5 CM. LEI 

14.133/2021. REFERENCIA EVERTON 058 + 

44T, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UND 03 R$ 870,99 
R$ 

2.612,97 

11. 

CORREIA PARA PRATO DE MARCHA - KIT DE 

2 TIRAS MAIS PROTETOR EM COURO A 

PRATO A DOIS – CORREIA ALMOFADADA E 

BEM RESISTENTE.  INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ORION, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

PAR 02 R$ 156,67 R$ 313,34 

12. 

CORREIA PRETA PARA SAXOFONES - 

CONFORTÁVEL ACOLCHOADO DE 

NEOPRENE E COURO SINTÉTICO; AJUSTE 

RÁPIDO E SEGURO, DUPLA COSTURA E 

REBITE PARA MAIOR SEGURANÇA; 

GANCHO DE METAL. MATERIAL: COURO 

SINTÉTICO, COM UM CORTE DE NEOPRENE 

COM BORDA ELÁSTICA. COR: PRETO; INC. I, 

LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA, BARKLEN 

SOFT, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

UND 03 R$ 133,13 R$ 399,39 

13. 

KIT BASE DA ALAVANCA DO AUTOMÁTICO 

DA CAIXA HIGH STROK ADAH. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA ADAH, 

KIT 02 
R$ 

1.423,33 

R$ 

2.846,66 
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SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE 

14. 

KIT DE BORRACHAS PARA BUMBO 

SINFÔNICO ADAH. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA ADAH, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

UND 

01 R$ 389,00 R$ 389,00 

15. 

ÓLEO   PARA PISTOS 60 ML - PRODUZIDO E 

ENVAZADO PELA YAMAHA MUSICAL 

COMPOSIÇÃO: ÓLEO SINTÉTICO – 

PRODUTO NÃO PERECÍVEL – INODORO – 

QUANTIDADE: 60 ML.  INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA YAMAHA 

VALVE SYNTHETIC, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE. 

UND 

04 R$ 154,47 R$ 617,88 

16. 

PALHETAS PARA CLARINETE N° 1 ½ A 

PALHETA TRADICIONAL Nº3 PARA 

CLARINETE EM SI BEMOL VANDOREN 

CR103 PALHETA FOI CONCEBIDA PARA 

PRODUZIR UMA QUALIDADE DE SOM 

EXTREMAMENTE PURO, DEVIDO A UMA 

PONTA DE PALHETA MUITO FINA (A ÁREA 

DA PALHETA QUE APRESENTA A MÁXIMA 

VIBRAÇÃO), EQUILIBRADA COM UMA 

COLUNA VERTEBRAL SÓLIDA (MAIOR 

QUANTIDADE DE CANA NA ÁREA QUE 

SOBE GRADUALMENTE ATÉ O 

CALCANHAR). APRESENTA A PONTA MAIS 

FINA, COM O “CORAÇÃO” MAIS ESPESSO, 

RESULTANDO NUMA ARTICULAÇÃO VIVA 

DE SONORIDADE CHEIA E ESCURA.   INC. I, 

LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA VANDOREN, 

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

CAIXA 01 R$ 390,80 R$ 390,80 

   17. 

PALHETAS PARA CLARINETE N° 3 A 

PALHETA TRADICIONAL Nº3 PARA 

CLARINETE EM SI BEMOL VANDOREN 

CAIXA 01 R$ 390,80 R$ 390,80 
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CR103 PALHETA FOI CONCEBIDA PARA 

PRODUZIR UMA QUALIDADE DE SOM 

EXTREMAMENTE PURO, DEVIDO A UMA 

PONTA DE PALHETA MUITO FINA (A ÁREA 

DA PALHETA QUE APRESENTA A MÁXIMA 

VIBRAÇÃO), EQUILIBRADA COM UMA 

COLUNA VERTEBRAL SÓLIDA (MAIOR 

QUANTIDADE DE CANA NA ÁREA QUE 

SOBE GRADUALMENTE ATÉ O 

CALCANHAR). APRESENTA A PONTA MAIS 

FINA, COM O “CORAÇÃO” MAIS ESPESSO, 

RESULTANDO NUMA ARTICULAÇÃO VIVA 

DE SONORIDADE CHEIA E ESCURA.  INC. I, 

LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA VANDOREN, 

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

  18. 

PALHETAS PARA SAX ALTO, JAVA N° 2 - 

APRESENTA UMA EXTREMIDADE MAIS 

GROSSA E UMA LINGUETA*** MAIS 

FLEXÍVEL, O QUE PERMITE A VIBRAÇÃO 

SOBRE UMA ÁREA DE SUPERFÍCIE MAIOR 

COM UM MÁXIMO DE ELASTICIDADE 

PRODUZ SOM BRILHANTE, COM RESPOSTA 

IMEDIATA, IDEAL PARA O JAZZ E MÚSICA 

POPULAR; - PRODUZIDA A PARTIR DA 

CANA DA ÍNDIA; - EMBALAGEM COM 

FLOW-PACK, EMBALAGEM NO QUAL 

MANTÉM MAIOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA DA PALHETA; - PRODUZIDA 

NA FRANÇA, PRODUTO 100% ORIGINAL.  

INC. I, LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA 

VANDOREN, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

CAIXA 02 R$ 478,82 R$ 957,64 

19. 
PALHETAS PARA SAX BARÍTONO JAVA N° 2 

½ - APRESENTA UMA EXTREMIDADE MAIS 
CAIXA 01 R$ 663,60 R$ 663,60 
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GROSSA E UMA LINGUETA*** MAIS 

FLEXÍVEL, O QUE PERMITE A VIBRAÇÃO 

SOBRE UMA ÁREA DE SUPERFÍCIE MAIOR 

COM UM MÁXIMO DE ELASTICIDADE 

PRODUZ SOM BRILHANTE, COM RESPOSTA 

IMEDIATA, IDEAL PARA O JAZZ E MÚSICA 

POPULAR; - PRODUZIDA A PARTIR DA 

CANA DA ÍNDIA; - EMBALAGEM COM 

FLOW-PACK, EMBALAGEM NO QUAL 

MANTÉM MAIOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA DA PALHETA; - PRODUZIDA 

NA FRANÇA, PRODUTO 100% ORIGINAL.   

INC. I, LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA 

VANDOREN, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

20. 

PALHETAS PARA SAX BARÍTONO JAVA N° 2 

- APRESENTA UMA EXTREMIDADE MAIS 

GROSSA E UMA LINGUETA*** MAIS 

FLEXÍVEL, O QUE PERMITE A VIBRAÇÃO 

SOBRE UMA ÁREA DE SUPERFÍCIE MAIOR 

COM UM MÁXIMO DE ELASTICIDADE 

PRODUZ SOM BRILHANTE, COM RESPOSTA 

IMEDIATA, IDEAL PARA O JAZZ E MÚSICA 

POPULAR; - PRODUZIDA A PARTIR DA 

CANA DA ÍNDIA; - EMBALAGEM COM 

FLOW-PACK, EMBALAGEM NO QUAL 

MANTÉM MAIOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA DA PALHETA; - PRODUZIDA 

NA FRANÇA, PRODUTO 100% ORIGINAL. 

INC. I, LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA 

VANDOREN, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

CAIXA 03 R$ 643,67 
R$ 

1.931,01 

   21. 
PALHETAS PARA SAX TENOR JAVA N° 2 - 

APRESENTA UMA EXTREMIDADE MAIS 
CAIXA 05 R$ 384,63 

R$ 

1.923,15 
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GROSSA E UMA LINGUETA*** MAIS 

FLEXÍVEL, O QUE PERMITE A VIBRAÇÃO 

SOBRE UMA ÁREA DE SUPERFÍCIE MAIOR 

COM UM MÁXIMO DE ELASTICIDADE 

PRODUZ SOM BRILHANTE, COM RESPOSTA 

IMEDIATA, IDEAL PARA O JAZZ E MÚSICA 

POPULAR; - PRODUZIDA A PARTIR DA 

CANA DA ÍNDIA; - EMBALAGEM COM 

FLOW-PACK, EMBALAGEM NO QUAL 

MANTÉM MAIOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA DA PALHETA; - PRODUZIDA 

NA FRANÇA, PRODUTO 100% ORIGINAL. 

INC. I, LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA 

VANDOREN, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

   22. 

PALHETAS PARA SAX TENOR JAVA N° 2 ½ - 

APRESENTA UMA EXTREMIDADE MAIS 

GROSSA E UMA LINGUETA*** MAIS 

FLEXÍVEL, O QUE PERMITE A VIBRAÇÃO 

SOBRE UMA ÁREA DE SUPERFÍCIE MAIOR 

COM UM MÁXIMO DE ELASTICIDADE 

PRODUZ SOM BRILHANTE, COM RESPOSTA 

IMEDIATA, IDEAL PARA O JAZZ E MÚSICA 

POPULAR; - PRODUZIDA A PARTIR DA 

CANA DA ÍNDIA; - EMBALAGEM COM 

FLOW-PACK, EMBALAGEM NO QUAL 

MANTÉM MAIOR CONTROLE DE 

TEMPERATURA DA PALHETA; - PRODUZIDA 

NA FRANÇA, PRODUTO 100% ORIGINAL. 

INC. I, LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA 

VANDOREN, SUPERIOR OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

CAIXA 02 R$ 384,63 R$ 769,26 

23. 
PELE EVANS HIBRIDA RESPOSTA PARA 

CAIXA TENOR - PELE DE RESPOSTA PARA 
UND 01 

R$ 

1.306,67 

R$ 

1.306,67 
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CAIXA MARCIAL 14' EVANS HYBRID - 

UTILIZANDO DUAS FIBRAS DE ALTA 

DENSIDADE, UMA PARA FLEXIBILIDADE E 

OUTRA PARA DURABILIDADE, A 

BATEDEIRA DE CAIXA HYBRID OFERECE 

MAIS SENSIBILIDADE E UMA GAMA DE 

DINÂMICA MAIS AMPLA, O QUE GARANTE 

MELHORA NA PROJEÇÃO E NA 

DURABILIDADE. INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA EVANS, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

24. 

PELE PARA BUMBO MARCIAL 16' - ESTA 

PELE DE ACABAMENTO BRANCO LISO COM 

SOM TRADICIONAL E FILME SIMPLES DE 10 

MIL (0,25MM) DE ESPESSURA, AS MS1 

WHITE PROJETAM UMA SONORIDADE 

AQUECIDA E MUSICAL EM LOCAIS 

FECHADOS OU AO AR LIVRE. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVANS MS 

SERIES BD16MS1W, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 02 
R$ 

1.560,00 

R$ 

3.120,00 

25. 

PELE PARA BUMBO MARCIAL 18' - ESTA 

PELE DE ACABAMENTO BRANCO LISO COM 

SOM TRADICIONAL E FILME SIMPLES DE 10 

MIL (0,25MM) DE ESPESSURA, AS MS1 

WHITE PROJETAM UMA SONORIDADE 

AQUECIDA E MUSICAL EM LOCAIS 

FECHADOS OU AO AR LIVRE. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVANS MS 

SERIES BD18MS1W, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 
R$ 

1.711,67 

R$ 

1.711,67 

26. 

PELE PARA BUMBO MARCIAL 20' - ESTA 

PELE DE ACABAMENTO BRANCO LISO COM 

SOM TRADICIONAL E FILME SIMPLES DE 10 

PAR 02 
R$ 

1.795,11 

R$ 

3.590,22 
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MIL (0,25MM) DE ESPESSURA, AS MS1 

WHITE PROJETAM UMA SONORIDADE 

AQUECIDA E MUSICAL EM LOCAIS 

FECHADOS OU AO AR LIVRE. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVANS MS 

SERIES BD20MS1W, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

27. 

PELE PARA BUMBO MARCIAL 22' - ESTA 

PELE DE ACABAMENTO BRANCO LISO COM 

SOM TRADICIONAL E FILME SIMPLES DE 10 

MIL (0,25MM) DE ESPESSURA, AS MS1 

WHITE PROJETAM UMA SONORIDADE 

AQUECIDA E MUSICAL EM LOCAIS 

FECHADOS OU AO AR LIVRE. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVANS MS 

SERIES BD22 MS1W, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 
R$ 

2.030,00 

R$ 

2.030,00 

28 

PELE PARA BUMBO MARCIAL 24' - ESTA 

PELE DE ACABAMENTO BRANCO LISO COM 

SOM TRADICIONAL E FILME SIMPLES DE 10 

MIL (0,25MM) DE ESPESSURA, AS MS1 

WHITE PROJETAM UMA SONORIDADE 

AQUECIDA E MUSICAL EM LOCAIS 

FECHADOS OU AO AR LIVRE. INC. I, LEI 

14.133/2021. REFERÊNCIA EVANS MS 

SERIES BD22 MS1W, SUPERIOR OU DE 

MELHOR QUALIDADE 

PAR 01 
R$ 

2.621,89 

R$ 

2.621,89 

29 

PROTETOR BOQUILHAS - AS ALMOFADAS 

PARA BOQUILHAS EVITAM AS MARCAS DE 

DENTES NO SEU ACESSÓRIO. NA MEDIDA 

DE 0,35MM SÃO TRANSPARENTES E SÃO 

VENDIDAS EM EMBALAGENS COM 6 

UNIDADES.  INC. I, LEI 14.133/2021. 

REFERÊNCIA VANDOREM, SUPERIOR OU 

UND 

15 R$ 138,44 
R$ 

2.076,60 
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DE MELHOR QUALIDADE. 

30 

SLIDE GREASE- CREME SINTÉTICO 

DESENVOLVIDO NO JAPÃO PARA 

LUBRIFICAR AS VOLTAS DE AFINAÇÃO 

FIXAS DE INSTRUMENTOS DE METAIS. 

DEVE SER UTILIZADO NAS VOLTAS DE 

CORREÇÃO DE AFINAÇÃO, PREVINE 

OXIDAÇÃO E TEM ALTA DURABILIDADE, 

NÃO FAZ MAL À SAÚDE DO MÚSICO. INC. I, 

LEI 14.133/2021. REFERÊNCIA YAMAHA, 

SUPERIOR OU DE MELHOR QUALIDADE. 

UND 

03 R$ 227,33 R$ 681,99 

 
6.3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.3.1 Sustentabilidade 
A aquisição sustentável de acessórios musicais envolve a seleção de produtos que minimizem 
impactos ambientais, promovam responsabilidade social e garantam durabilidade. Baseado 
em diretrizes de compras públicas e práticas sustentáveis, os principais critérios incluem: 
• Materiais Ecológicos e Certificados: Priorizar acessórios feitos de materiais recicláveis, 
recicláveis, de base biológica ou certificados (como madeira certificada FSC para baquetas, 
estantes de madeira sustentável). 
• Durabilidade e Ciclo de Vida: Optar por itens com maior vida útil, reduzindo a 
necessidade de substituição frequente (ex: capas de instrumentos de alta resistência, cabos 
blindados duráveis, peles de bateria sintéticas de longa duração). 
• Embalagens Sustentáveis: Exigir embalagens mínimas, recicláveis ou biodegradáveis, 
evitando plásticos de uso único. 
• Eficiência Energética (Eletrônicos): Acessórios eletrônicos (pedais, afinadores, 
metrônomos) devem ter baixo consumo de energia ou opções de funcionamento via bateria 
recarregável, evitando pilhas descartáveis. 
• Logística Reversa: Preferir fornecedores que ofereçam programas de logística reversa 
para acessórios de alto desgaste, como cordas de instrumentos, palhetas e cabos. 
• Responsabilidade Social: Verificar se a produção dos acessórios respeita normas 
trabalhistas, evitando trabalho infantil ou escravo na cadeia produtiva. 
• Substâncias Tóxicas: Preferir produtos livres de materiais tóxicos (como metais 
pesados em acabamentos ou níquel em acessórios que tocam a pele, quando possível). 
 
6.3.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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Na presente contratação haverá indicação de marcas e modelos de todos itens, sendo as 
marcas: ADHA, Padovani, Vandorem, Everton, Orion, Barklen Soft, Evans e Yamaha, com 
fundamento em critérios técnicos devidamente justificados no Ofício nº 012A/2026. 
A indicação das referidas marcas não tem caráter restritivo à competitividade, mas visa 
assegurar a padronização, qualidade e desempenho mínimo esperado dos produtos, 
considerando que tais marcas são amplamente reconhecidas no mercado pela confiabilidade, 
durabilidade e compatibilidade com os instrumentos já utilizados pela instituição. 
 
6.3.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de produtos/marcas. 
 
6.3.4 Da exigência de amostra ou prospecto 
Haverá exigência de catálogo na presente contratação. 
As licitantes vencedoras dos itens, após a fase de lances, deverão encaminhar catálogo, 
folder e/ou ficha técnica do produto, em língua portuguesa, referentes a todos os itens 
adjudicados, de forma legível e contendo, no mínimo, as seguintes informações: marca, 
modelo, fabricante, desenho/fotografia e características técnicas, de modo a possibilitar a 
avaliação do atendimento às especificações exigidas e a aceitabilidade da proposta, a 
verificação dos catálogos será de responsabilidade do servidor Jackson de Oliveira Silva. 
 
6.3.5 Da exigência de carta de solidariedade 
Não será exigida carta de solidariedade no presente processo. 
 
6.3.6 Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6.3.7 Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
6.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

6.4.1. O prazo para a entrega dos bens serão de 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Compra. 
 
6.4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
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6.4.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
na Avenida Pio Martins de Almeida nº 1040 - Centro, no expediente compreendido entre 
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, exceto finais de semana e feriados. 
Telefone para Contato: (67) 984638547 – Adriana Rodrigues de Morais. 
 Observação: Não há. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
6.4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
6.5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
 
6.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos; 
 
6.5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 
 
6.5.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
6.5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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6.5.9. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho 
das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os 
demais requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
6.5.10. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município. 
 
6.5.11. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do 
Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do Contrato. 
 
6.5.12. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 
6.5.13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 
14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
 

6.5.13.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes 
em até 3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
 
6.5.13.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
6.5.13.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
6.5.13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
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6.5.13.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.  
 
6.5.13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução ao Contrato. 
 
6.5.13.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
 
6.5.13.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com 
a conveniência e critério da Administração, devidamente justificado. 

 
6.6. PAGAMENTO 
Prazo de Pagamento 
6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
 
6.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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6.6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
6.6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
6.6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
 
6.6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
6.6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas e que 
sejam ME ou EPP (LICITAÇÃO EXCLUSIVA) e estabelecidas no País que atendam os seguintes 
requisitos: 
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a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação;  
b) Ser credenciada junto a Plataforma Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico, 
que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico;  
c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de 
que:  
I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório; (art.63, I da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
II. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus 

aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2013; (art. 
4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

III. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras 
normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

IV.inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a União Federal.  
 
7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista no art. 155, 
VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
7.3. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, 
sendo vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 
presente licitação. 
 
7.4. Todos os custos com a preparação das propostas serão por conta exclusiva dos licitantes, 
independentemente, do resultado do certame, não se responsabilizando a Prefeitura 
Municipal de Alcinópolis por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual 
desconexão do sistema.  
 
7.5. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital, 
não se admitindo questionamentos que deveriam ser objeto de Impugnações ou Pedidos de 
Esclarecimentos. 
 
7.6. Não poderão disputar da presente licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 
 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
d) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
e) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
f) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que atuem em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; (art. 14, 
III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
j) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  
k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2021 -TCU-Plenário);  
l)  aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.  
7.7. O impedimento de que trata o item 7.6-f será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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7.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 7.6-b e 7.6-c poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
7.9.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
7.10. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
7.11. Verificar as condições de participação de consórcio, se há justificativa nos autos vedando 
a participação. Inclusive, desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade 
competente. Caso permita, constar: 
 
7.12. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes 
normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado; 
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 
na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
f) O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio. 
g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 
7.13. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
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I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II.a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III.qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 
7.14. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a 
fase competitiva do certame, momento no qual a Plataforma Licitar Digital, permite a 
identificação dos participantes do certame licitatório.  
 
8. CREDENCIAMENTO 
 
8.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet.  
 
8.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
8.3. A participação do licitante no pregão se dará exclusivamente através de Home Broker, o 
qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
8.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso a Plataforma Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico: 
http://www.licitardigital.com.br  e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira 
e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 
8.5. O acesso do licitante ao pregão, em sua forma eletrônica, para efeito de encaminhamento 
de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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cadastramento e adesão a Plataforma Licitar Digital disponível no endereço eletrônico: 
http://www.licitardigital.com.br  
 
8.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a Plataforma Licitar Digital e à Prefeitura Municipal 
de Alcinópolis a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
 
8.7. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame.  
 
8.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006.  
 
8.9. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA 
LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP).  
 
8.10. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 
Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação prevista 
no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
8.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)    
 
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: http://www.licitardigital.com.br. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame, e será divulgada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de 
Alcinópolis, disponível no endereço eletrônico: http://www.licitardigital.com.br (art. 164, 
parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
9.8. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alterações 
e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 
55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
9.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e 
condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e 
não obstaculizará a regular realização da sessão.  
 
9.10. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 
71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
10. GARANTIA DA PROPOSTA  
 
10.1. No presente edital não será exigida garantia de proposta. 
 
11. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS / EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
 
11.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME), às empresas de pequeno porte (EPP) e as 
Equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

http://www.licitardigital.com.br/
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação.  
 
11.2. Para os fins do disposto nos subitens 11.1. deste Edital, considerasse como 
“Equiparadas”: agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 
2007. 
 
 11.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
 
11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.  
 
11.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 
11.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (Artigo 45, III da Lei 
Complementar nº 123/2006); 
 
11.7. Na hipótese da não-contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame (Artigo 45, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 
123/2006); 
 
11.8. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados. 
 
11.9. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 
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11.10. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
11.11. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer documentos para tanto 
exigidos impossibilitará o credenciamento e, de consequência, impedirá a prática de qualquer 
ato inerente ao certame pela pessoa que não o obteve. 
 
12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
12.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto. 
 
12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
12.6. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
12.7. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
12.8. A falsidade da declaração de que trata o item 13.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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12.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
12.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
12.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
12.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
12.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
       a)      valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
       b)    percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
12.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 12.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 
 
12.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
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12.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
12.17. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(à) 
Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa 
competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição e, consequentemente, 
desclassificação da proposta.  
 
13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
I. valor unitário  
II. Marca; 
III. Fabricante;  
IV. Quantidade cotada 
 
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
13.3. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 
13.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
13.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
13.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
13.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
13.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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13.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
13.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
13.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
13.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.2. 
 
13.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
14.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
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14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
14.7. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, igual ou 
superior à melhor oferta registrada (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
14.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
14.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
14.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
14.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
14.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
14.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
14.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
14.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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14.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
 
14.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
14.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
14.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
14.20. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
14.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
14.22. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
14.23. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 14.20, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
 
14.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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14.25. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
 14.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
14.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
14.28. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 
14.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
14.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
14.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
15. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 
 
15.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
15.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 
 
16. EMPATE REAL 
 
16.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre em 
situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2013, serão 
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utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances na fase competitiva.  
 
16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos 
produzidos por: empresas brasileiras;  
a) empresas estabelecidas no território de Mato Grosso;  
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, 
de 2013.  
 
16.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
16.4. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
16.5. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
16.6. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
16.7. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 
16.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123/06). 
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16.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
16.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
16.11. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
16.12. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
16.13. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
16.14. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
16.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
16.16. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
16.17. empresas brasileiras; 
a) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
b) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
 
16.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema 
eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes (art.61, § 1º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
16.19. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a 
negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas 
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intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ).  
 
16.20. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
 
16.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
16.22. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
16.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
16.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
16.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
17. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
17.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
17.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 
adequada ao novo valor por ela ofertado, em até 2 (duas) horas, bem como as especificações 
estipuladas no Edital e seus anexos.  
 
17.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
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17.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 12 (doze) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
17.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
17.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
17.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 
especializada no objeto.  
 
17.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
17.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
 
17.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do licitante 
vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
17.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2013, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
17.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
17.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital.  
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18. DA FASE DE JULGAMENTO 
18.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 17.2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
✓ CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de 
licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
 
18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
18.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
18.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
18.5.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
18.6. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
18.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o edital. 
 
18.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
 
18.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
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utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração: 
a) [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 
b) O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
 
18.10. Será desclassificada a proposta vencedora que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021):  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
18.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
18.12. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

I.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
18.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
18.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
18.15. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
 
18.16. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
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contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
 
18.17. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 
 
18.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
18.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
19. DA HABILITAÇÃO 
 
19.01. Para fins de habilitação no processo licitatório as licitantes deverão apresentar sob 
pena de inabilitação, as documentações relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 
FISCAL, TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
e DEMAIS DECLARAÇÕES exigidas no rol abaixo, as quais deverão estar em plena validade. As 
declarações devem conter a assinatura do representante legal da empresa, podendo ser 
utilizado os modelos de anexos constantes no edital. 
 
19.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) A Licitante deverá apresentar documento de consulta, como condição prévia ao exame da 
documentação de habilitação do licitante, para verificação de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no seguinte cadastro:  
✓ Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes 
pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
✓ A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
✓ Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
✓ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
✓ O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
✓ Constatada a existência de sanção, o agente de contratação, bem como a Comissão de 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
✓ No caso de inabilitação, haverá nova verificação, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
b) Empresa individual, Sociedade Anônima (S/A) e Sociedade de 
Responsabilidade Limitada (Ltda):  
1. Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto em vigor devidamente inscrito na Junta 
Comercial, em se trantando de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 
acompanhado de ata de eleição de seus administradores. 
2.  Certidão Simplificada da Junta Comercial 
 
c) Empresa Micro Empreendedor Individual (MEI): 
1. Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI) 
 
d) Sociedade Civil:  
1. Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício 
 
e) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
1. Decreto de Autorização 
2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir 
 
19.3 PARA REGULARIDADE FISCAL: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Dívida Ativa da União, inclusive quanto 
às contribuições sociais; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, referente a débitos trabalhistas. 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
19.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
19.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Justificativa: 
A exigência de certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de 
concordata tem por finalidade comprovar a capacidade econômico-financeira da licitante, 
assegurando que a empresa possui condições de cumprir as obrigações assumidas no 
contrato. 
No processo de aquisição de acessórios para instrumentos musicais, tal exigência é necessária 
para mitigar riscos de inadimplemento, atrasos na entrega ou eventual descontinuidade do 
fornecimento, protegendo o interesse público e a correta execução contratual. 
A referida exigência encontra amparo no art. 69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza 
a Administração a requerer documentação relativa à qualificação econômico-financeira dos 
licitantes, incluindo prova de inexistência de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
de processo de insolvência civil, conforme aplicável. 
 
19.5.  Qualificação Técnica: 
19.5.1. Apresentar Catálogo/Folder e ou Ficha Técnica do produto em português: As licitantes 
vencedoras dos itens, após a fase de lances, deverão encaminhar catálogo, folder e/ou ficha 
técnica do produto, em língua portuguesa, referentes a todos os itens adjudicados, de forma 
legível e contendo, no mínimo, as seguintes informações: marca, modelo, fabricante, 
desenho/fotografia e características técnicas, de modo a possibilitar a avaliação do 
atendimento às especificações exigidas e a aceitabilidade da proposta, a verificação dos 
catálogos será de responsabilidade do servidor Jackson de Oliveira Silva. 
 
Justificativa 
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A exigência de apresentação de catálogo, folder ou material similar tem por objetivo 
comprovar que os produtos ofertados atendem às especificações técnicas estabelecidas pela 
Administração. 
No processo de aquisição de acessórios para instrumentos musicais, essa medida permite a 
verificação da conformidade dos itens com as características de qualidade, compatibilidade e 
funcionalidade exigidas, evitando a entrega de produtos inadequados ou incompatíveis com 
os instrumentos já existentes. 
Ademais, a apresentação de material informativo contribui para a análise técnica e 
comparativa das propostas, garantindo maior transparência, objetividade e segurança na 
seleção da oferta mais vantajosa para a Administração, em conformidade com os princípios 
da eficiência, economicidade e legalidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
19.6. Demais documentações complementares: 
a) Declaração Unificada (anexo III) 
 
 
20. DOS RECURSOS 
 
20.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
20.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

III.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

IV. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
20.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
20.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
20.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
20.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
20.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
20.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
(art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
 
20.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.alcinopolis.ms.gov.br/site/. 
 
20.11. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro (a) baixar em 
diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem como 
para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  
 
20.12. Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecido, a Administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do 
STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
20.13. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo 
licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS 
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 
71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
21. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
 
21.3.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na 
proposta.  
 
22. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
 
22.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
 
22.3.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
 
22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
22.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021).  
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22.6. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021).  
 
22.7. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
 
 
23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
23.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado 
processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 
imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa 
Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação 
das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da notificação. 
 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da 
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 
mensagem eletrônica. 
 
23.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo 
de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo 
Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 
 
23.3. Será aplicada MULTA: 
 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de 
atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso 
até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a 
Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a 
inexecução total da contratação, passível de rescisão; 
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso 
ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para 
pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou 
prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou 
qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento 
de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar 
o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo 
Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 
estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as 
demais multas aplicadas anteriormente. 
 
23.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 
até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 
 
23.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não 
aplicação da penalidade de multa. 
 
23.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 
providências previstas nos subitens 23.3.2 e 23.3.3 abaixo; 
 
23.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, 
em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
 
23.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou 
se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
 
23.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE. 
 
23.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas neste instrumento. 
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23.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 
 
23.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 
 
23.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 
superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 
 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
23.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
23.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
 
23.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
23.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante. 
 
23.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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23.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
23.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
23.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
23.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
23.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
23.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
23.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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23.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 
cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
23.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
23.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
23.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
23.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
23.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da 
municipalidade.  
 
23.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada 
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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23.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
23.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
23.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época. 
 
 
24. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
24.1. As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
 
13                                          CULTURA 
122                                        ADMINISTRAÇÃO GERAL 
392                                        DIFUSÃO CULTURAL 
2099                                     Manutenção da Banda Musical Iulle Martins Rezende 
3.3.90.00.00 – 1.500.0000      Material de Consumo 
Ficha: 224 
 
24.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
25.1. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações 
disponibilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento.  
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25.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Alcinópolis - MS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 
 
25.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Alcinópolis - MS não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.4. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
25.5. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
25.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
25.7. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
25.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação 
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.9. A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de 
todos os termos deste Edital e seus Anexos. 
 
25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 98101-0355 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 
CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

25.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o juízo da Comarca de Coxim (MS).  
 
25.12. Anexos que fazem parte desse Edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Planilha de proposta de preço 
Anexo III – Declaração Unificada 
Anexo IV – Minuta do Contrato  
Anexo V – Declaração de beneficiário da LC 123/2006 
 
 
 
 
 
 

Alcinópolis/MS, 23 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

Thierry França Porato 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Gestor do Fundo Municipal de Cultura 
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO II 
 
 MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
Obs: Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do 
Pregão ELETRÔNICO. 
 
___________, ___ de ____________ de 2026. 
 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
TELEFÔNE E FAX: 
CNPJ: 
E-MAIL: 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/2026: Aquisição de acessórios para 
instrumentos musicais para atender as necessidades da Banda Musical lulle Martins Rezende. 
 
 
ANEXAR O MODELO DE PROPOSTA RETIRADO DO SISTEMA 
 
Valor total por extenso: …............................................... 
Prazo para Pagamento: .................................................. ( 
Prazo de Entrega: …......................................................... (). 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: ______________________________; 
b) CNPJ n.º: ______________________________; 
c) Inscrição Estadual n.º: ______________________________; 
d) Contato Comercial _____________________________________; 
e) Endereço: ______________________________; 
f) CEP: ______________________________; 
g) Cidade: ______________________________; 
h) Estado: ______________________________; 
i) Fone: ______________________________; 
j) Fax (se houver): ______________________________; 
k) E-mail: ______________________________. 
 
Os Dados Bancários de titularidade da nossa empresa.: 
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Conta Corrente nº ___________ 
Agência nº _________ 
Banco _______ nº _________  
 
Os Dados do responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: __________________________________ 
Qualificação (cargo ou função) ___________________________ 
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão) 
________________________________ 
Número dos documentos pessoais (RG, CPF) _________________________ 
Endereço completo ___________________________________ 
 
 
Outrossim, declaramos que: 
As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
NOME (R.G. e CPF) e ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 
Sugestão de declaração unificada a ser inserida nos editais 
(obs. consta declarações inclusive já constantes no rol na lei 14.133/2021) 
MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .........../2026                                      PROCESSO Nº ......../2026  
Objeto: Aquisição de acessórios para instrumentos musicais para atender as necessidades da 
Banda Musical lulle Martins Rezende. 
 
(NOME DA EMPRESA) _______________________________________, CNPJ n.º 
________________________, sediada __________________________________________ 
(endereço completo), representada pelo Sr. ......... (qualificação), residente e domiciliado à 
......., DECLARA, sob as penas da lei que:  
 
• cumpre as determinações constantes do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a 
seguir descritas: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz”. 
 
• não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
 
• conhece e aceita o inteiro teor deste edital, possui meios técnicos para realização do serviço 
objeto deste edital.  
 
• até a presente data inexistem fatos supervenientes bem como, que está apta a participar da 
licitação, pois não se enquadra em nenhuma das vedações contidas na Legislação em vigor.  
 
• não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

• nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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• tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
 
(cidade), ..... de .... de 2026. 
 
 
 
______________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE 
ALCINÓPOLIS-MS, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 
20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 030/2026 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 010/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de acessórios para instrumentos musicais 
para atender as necessidades da Banda Musical lulle Martins Rezende, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  
 
1.2. Objeto da contratação: 

Item  Objeto Unid Valor Unit Valor Total 

      

TOTAL  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da data do contrato, 
e eficácia a partir da assinatura do contrato, prorrogável nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:  
 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;  
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; e) Seja 
comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
  
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.  
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
Condições de Entrega 
3.1. O prazo para a entrega dos bens serão de 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Compra. 
 
3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que 
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qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior. 
 
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
na Avenida Pio Martins de Almeida nº 1040 - Centro, no expediente compreendido entre 07:00 
às 11:00 e das 13:00 às 17:00, exceto finais de semana e feriados. 
Telefone para Contato: (67) 984638547 – Adriana Rodrigues de Morais. 
 Observação: Não há. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
 
3.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
3.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
 
3.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
3.5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos; 
 
3.5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 
 
3.5.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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3.5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
3.5.9. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho 
das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais 
requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
3.5.10. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município. 
 
3.5.11. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do 
Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do Contrato. 
 
3.5.12. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
3.5.13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 
14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
 
3.5.13.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em 
até 3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
 
3.5.13.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
3.5.13.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
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3.5.13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
3.5.13.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  
 
3.5.13.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução ao Contrato. 
 
3.5.13.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
 
3.5.13.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência 
e critério da Administração, devidamente justificado. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual  
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V ) 
5.1 O valor Global da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXX. 
 
 5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
Prazo de Pagamento 
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6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou 
nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 98101-0355 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 
CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
 
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido formal do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice inflacionário, 
notadamente o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Os eventuais pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado deverão ser respondidos no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços 
pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 
e 134, todos da Lei 14.133/2021. 
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Fornecer todas as informações, documentos e autorizações necessárias para a execução 
adequada do objeto do contrato. 
8.2. Garantir o acesso da Contratada aos locais e às condições necessárias para a realização 
dos serviços ou entrega dos bens contratados, conforme estipulado no contrato. 
8.3. Nomear um gestor ou fiscal do contrato para acompanhar e supervisionar a execução, 
facilitando a comunicação entre as partes e a solução de eventuais problemas. 
8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
8.11. Adotar as medidas administrativas necessárias para resolver qualquer impedimento ou 
situação que comprometa a execução do contrato. 
8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.13. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela Contratada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis. 
8.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.16. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.17. Responder por eventuais atrasos ou falhas que sejam de sua responsabilidade e que 
impactem diretamente na execução contratual, assegurando a resolução imediata de tais 
situações. 
8.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 Promover a entrega do objeto, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 
observados, especialmente, o endereço, dias e horários fixados neste documento e no Termo 
de Referência e edital. 
9.2. Garantir que os produtos sejam novos, originais e sem defeitos. 
9.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, o material com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações 
da Descrição. 
9.4. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
9.5. As especificações dos equipamentos/materiais a serem adquiridos e suas respectivas 
quantidades encontram-se descritas no presente documento. 
9.6. Sempre que aplicável, os equipamentos/materiais deverão ser fornecidos em embalagem 
lacrada, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, do lote de fabricação e da 
garantia, bem como demais informações e condições de comercialização e armazenamento 
exigidas na legislação em vigor. 
9.7. Os equipamentos e materiais deverão conter todas as informações exigidas pelo Código 
de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes e 
deverão estar de acordo com a legislação vigente. 
9.8. Indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de expedientes/notificações 
enviadas pela Administração. 
9.9. Aceitar como válidos todos os expedientes enviados por e-mail ao endereço eletrônico 
indicado. 
9.10. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos (DIFERENCIAL 
DE ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 
9.11. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
9.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da presente aquisição, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
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qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/ 2021; 
9.16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte da solicitação, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
9.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto. 
9.19. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.20. Não permitir a contratação ou utilização de mão de obra de menores de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para aqueles com idade superior a quatorze anos, bem como 
vedar a utilização de menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres; 
9.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
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9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato e do Termo de Referência e, 
será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a 
contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para 
apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob 
pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação. 
 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da 
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 
mensagem eletrônica. 
 
11.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Contrato 
e do Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados 
pelo Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 
 
11.3. Será aplicada MULTA: 
 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de 
atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso 
até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a 
Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a 
inexecução total da contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso 
ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para 
pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material esteja 
em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo; 
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d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento 
de cláusulas do Contrato e do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar 
o material ou sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por 
falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o 
Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas 
aplicadas anteriormente. 
11.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 
até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada: 
 
11.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não 
aplicação da penalidade de multa; 
 
11.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 
providências previstas nos subitens 11.3.2 e 11.3.3 abaixo; 
 
11.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, 
em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
 
11.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou 
se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
 
11.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE; 
 
11.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas neste instrumento; 
 
11.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro; 
 
11.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos 
últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de 
penalidade perante o CONTRATANTE. 
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11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 
superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 
 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
11.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses 
previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
 
11.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante. 
 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
11.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
 
11.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 

 

 

 

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633, Centro – (67) 98101-0355 - CNPJ 37.226.651/0001 – 04 
CEP. 79530-000 – Alcinópolis-MS 

 

11.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato e no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 
cumulativamente: 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
11.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
11.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da 
municipalidade.  
 
11.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada 
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
Contrato e do Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo. 
 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 
13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação abaixo 
discriminada:  
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
 
13                                          CULTURA 
122                                        ADMINISTRAÇÃO GERAL 
392                                        DIFUSÃO CULTURAL 
2099                                     Manutenção da Banda Musical Iulle Martins Rezende 
3.3.90.00.00 – 1.500.0000      Material de Consumo 
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Ficha: 224 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1 Fica eleito o Foro de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
Alcinópolis-MS, xx de xxxxxx de 2026. 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1-  
       2- 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 
123/2006 
 
 (Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da Licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 
________________, sediada em __________(endereço completo)___________, para fins do 
disposto no Edital de Pregão ELETRÔNICO nº 010/2026, declara, sob as penas da Lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, que a Licitante 
acima identificada:  
a) é beneficiária da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, na condição de _____________ 
(EPP – Empresa de Pequeno Porte / ME – Micro empresa ou SCE – Sociedade Cooperativa 
Equiparada), considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos requisitos 
previstos na Lei supracitada; e  
b) não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que veda a concessão do 
tratamento jurídico diferenciado, previstas na Lei Complementar Federal n.º 123/2006; 
estando ciente da obrigação de comunicar ao Município de Alcinópolis-MS quaisquer fatos 
supervenientes que alterem a situação da Empresa.  
 
 
 
________(Local)________, ____ de __________de ______ 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal) 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
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